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CÂMARA MUN[CIPAI. DE B0A V]STA
GAB]NETE DA VEREADORA REGIANE MATOS

L  JO NC  EXPEDIENTE DA

sEsskoi2É. cík

pRocEssoNo     o4a        Í2o22

T0 DE LEi N. °  Jq2J/22.

OCOLO
d? Boa  VStõj

RECE

DOD

BOA VISTA,17 DE FEVEREIRO DE 2022

INTITUI. NO MUNICIPIO DE B0A VISTA,
A   CRIAÇÃO   DO   DIA   MUNICIPAL   DO
CUIDADOR   ESCOLAR,   E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de  suas atnbuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e samciona o seguinte:

LEI:

Art.  1 ° Instituir no calendário do município de Boa Vista o Dia Municípal do Cuidador
Escolar, a ser comemorado no dia 20 de agosto.

Art. 2° Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista,17 de fevereiro de 2022.
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Regiane Matos

Vereadora/Chmv

Câman Munldpal de Boa Vlsta
Paláclo João EvaDgellsta PerelTa de Melo

Avenlda Capitão Ene Garces,1264 -São Francisco  CEP 69`301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR
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BRAsll. -lm cABURAÍ Ao cHuf"
CÂMARA MUN[CI PAL DE BOA V[STA

GABINETE DA VEREADORA REGLANE MATOS

JUSTIFICATIVA

0 Cuidador Escolar é o profissional necessáno pam que a rotina dos alunos de uma
ição de ensino seja mais tranquila e bem aproveitada. E ele o responsável por ajudar as

ças a desenvolverem suas tarefas que aínda não conseguem reaLizar sozinhas.

Assim,  o  cuidador  escolar  tem  um  papel  fundamental  no  processo  de  inclusão  do
estudante com alguma deficiência fisica, intelectual e/ou transtomo específico, pois o auxilia
nas  atividades  de  alimentação, higiene  e  locomoção e  atua  em  todas as  atividades escolares
nas quais se fizer necessária à sua presença.

É por isso e diversos outros motivos que em 2013  se tomou obrigatório a presença de
um cuidador para alunos com necessidades especiais nas instituições de ensino.  Assegurado
no Art. 58 da I£i n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação  nacional.  para  assegurar  a  presença  de cuidador na escola,  quando  necessário  ao
educando portador de necessidades especiais.

Dimte do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar este projeto.

Boa Vista,17 de fevereiro de 2022
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-BRAS[L - t)O CABURAí AO CHUí-

CÂMARA MUNIC[PAL DE B0A V[STA
coMlssÃo pERMANENTE DE LEGlsLAÇÃo, |usT[ÇA E mDAÇÃo F]NAL

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

EGlsLATlvA,   pAsso   A   EMITm   o   pARECER   CoMo   RELATOR   DESTA   coMlssÃo

PERMANENTE, SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 192/2022, DE 17 DE FEVERE[RO DE 2022 -DE

AUTORIA   DA   VEREADORA   REGIANE   MATOS,   QUE   DISPÕE   SOBRE:   "INSTITUI   NO

MUNICIPIO DE B0A VISTA, A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO CUIDADOS ESCOLAR E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

EM UM ÚNIC0 PARECER, MANIFESTO-ME PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE

LEI N°  192/2022, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 -DE AUTORIA DA VEREADORA REGIANE

MATOS,   UMA  VEZ   QUE   FORAM  ATENDIDOS   TODOS   OS   REQUIsrTOS   DE   ORDEM

CONSTITUCIONAL, LEGAL E REGIMENTAL, FAl-O PRESENTE N0 TEXTO PROPOSTO".

É 0 PARECER.

BOA VISTA - RR, 08 DE MARÇO DE 2022.

Câmara Municipa] de Boa Vista
Paláclo |oão Evangellsta Perelm de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boav`sta.ri..Ieg.br   Boa Vista -RR
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-BRAS]L -DO CABumí AO Clluí~

CÂMARA MUNIC]PAL DE BOA VISTA
COM ISSÃO PERMANENTE DE LEG[SLÁÇÂO, ]UST]ÇA E REDAÇÃO F[NAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   10:00  HORAS   DO  DIA  OS  DE  MARÇO  DE  2022,   REUNru-SE  A  COMISSÃO

NENTE  SUPRACITADA,  NO  GABINETE  D0  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

MUNICIPAL DE BOA VISTA COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

ARA A coMISSÃo.  ABERTURA:  HAVENDo  NÚÀmRo  REGIMENTAL,  Fol  DECLARADo

ABERT0 0S TRABALHOS DA COMISSÃ0.   N0 QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

0 PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJET0 DE LEI N°  192/2022, DE  17 DE FEVEREIRO

DE   2022   -   DE  AUTORIA   DA   VEREADORA  REGIANE   MATOS,   QUE   DISPÕE   SOBRE:
"INSTITUI NO MUNICIPIO DE BOA VISTA, A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO CUIDADOS

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

0 QUAL F0I APROVADO POR UNAN"IDADE ENTRE 0S PRESENTES.

NÃO HAVEND0 MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO. E

PARA  CONSTAR,  F0I  LAVRADA A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEP0IS  DE  LIDA  E  ACHADA

CONFORME, F0I ASSINADA PELOS PRESENTES.

Câmara Munlcipal de Boa Yista
Palácio João Evangellsta Pereira de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista
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"BRAS[L -D0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  IV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃ0

ERMANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE LEI N. °  192/2022, DE  17 DE FEVEREIRO DE 2022 -

DE AUTORIA DA VEREADORA REGIANE MATOS -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "  INSTITUI NO

MUNICÍPIO DE B0A VISTA A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO CUIDADOR ESCOLAR E

DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS. "

MANIFESTO-ME  FAVORÁVEL  À  SUA  APROVAÇÃO  POR  ENTENDER  QUE  0

PRESENTE    PROJETO    DE    LEI    ENCONTRA-SE    REVESTIDO    DE    LEGALIDADE    E

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL.

E 0 PARECER,

BOA VISTA -RR, 15 DE MARÇO DE 2022.

VER. ILDERSON PEREIRA STLVA

Câmara Muiiicipal de Boa Vista
Palácío |oão Evangelista Pereira de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  wwwboavlsta.rr.Ieg,br   Boa Vista -RR





4BRAS]L -D0 CABURAÍ AO Clluí"

CÂMARA MUNIC]PA1. DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTURA, ESPORTE E |UVENTUDE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   16:00  HORAS   D0  DIA   16  DE  MARÇO  DE  2022,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

ANENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINHO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE   BOA

TA,    COM   A   PRESENÇA   DOS   VEREADORES   NONEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:    HAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

RABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORAVEL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.  °  192/2022,  DE  17  DE  FEVEREIRO  DE  2022  -  DE

AUTORIA  DA  VEREADORA  REGIANE  MATOS  -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "  INSTITUI  NO

MUNICÍPIO DE BOA VISTA A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO CUIDADOR ESCOLAR E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 0 QUAL FOI APROVADO POR UN""IDADE ENTRE OS

PRESENTES.   NÃO  HAVENDO  MAIS   NADA  A  TRATAR,   DEU-SE  POR  ENCERRADA  A

REUNIÃO.  E PARA CONSTAR,  FOI  LAVRADA A PRESENTE ATA,  QUE DEPOIS  DE LIDA E

ACHADA CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

'   MEMÉRO

VER. JOÃO KLEBER MARTINS DE SIQUEIRA

[E

Câmara Muiilcipal de Boa Vista
Palácio |oão Evangellsta Pereii.a de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br    Boa Vista -RR



Estado de Roraima
Câmana Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Orcamento. Fiscalizacão Finanoeim. Tributacão e
Controle
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 101, 109, 125, 129/2021 E 176/2022
Autoria :  Vários Autores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 101,109,125,129/2021;  E 176  E 192/2022,
AUTORIA DE VARIOS VEREADORES.

Reunião :                 1l" Reunião ordinária -1° Pen'odoA022
Data :                         04/05/2022 -1l:25:39 às ll:27:16
IipgJ                     Nomina'

Ek        Li:?açãs:mp,ü
Condicão :               Maioria simp]es
Total de Presentes 19 Parlamentares

N.Ordem    Nome do porlemontar
42        Adnan Lima
24       Albuquerque
2         Alirm Rezende
46     Dr. lk-
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45      Gikffl Gari
49       GuardaJuwerre pablo
29        ldazio da peifil
30       halootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47      Kk3bersMra
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Memuisedek
43      NilsonB*
53       RegíaneMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      Th%Fogaça
51        TutiLopes
36     VavádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
180

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  García
Dr.    Ildersc)n
Aline   Rezende
Vavá   do   Thianguá

TOTAL
18

Partido              Voto
PMB              Sim
REDE          Não votou
PRTB           Sim
PTB               Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL             Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV               Não votou
PP                 Sim
PTC             Sim
PL                  Sím
PSD             Sim

Horário
11 :25:54

1 1 :25:43
1 1 :25:43
1 1 :25:56

11 :25:47
1 1 :25:48
1 1 :25:44
1 1 :25:42
11 :25:50

1 1 :25:41
1 1 :25:53
11 :25:44

11 :25:53
11 :25:52

1 1 :25:55
11 :25:58
1 1 :25:56
11 :25:47



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 061, 101, 109, 129/21 E 192A2
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 061, 101, 109, 129#021 E 192/2022, DE AUTORIA DE
VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                  12a Reunião 0rdinária -1° Períodon022
Data :                           11/05/2022 -11:19:29 às ll:24:17
IipgJ                      Nom in a l

E=          2riaY:#açãs:mp]ü
Condição :               Maioria simp]es
Total de Presentes 15 Parlamentares

®

N.Ordem    Nome do parlsmenlsr
42        Adnan  Lima
24       Abuquerque
2         Alir@ Rezende

46        Dr.  Ilderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49       GuardaJullyeme pablo
29        ldazio da perfil
30       halootávio
48        Juliana Gancia
s          Júlio Medeiros

47        Klebersiqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52       Meüuisedek
43      NilsonB*
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThbgoFogaça
51        TutiLopes
36     VavádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
140

Resultado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá   do   Thianguá

Panido             Volo
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB             Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB             Não votou
PS L              Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                Não votou
PTC             Não votou
PL                 Sim
PSD             Sim

Ziilliii=-ájJ

Horório

1 1 : 19:36
1 1 :20:25

11 : 19:33

1 1 : 19:43
1 1 : 19:39
11 : 19:36
11 :20:44

1 1 : 19:45

1 1 : 19:51

11 : 19:33
1 1 : 19:46
1 1 : 19:33

11 : 19:41

1 1 : 19: 37

TOTAL
14
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]L. -DO CABURAÉ AO C,]UÍ"

cÂMARA MUN]c[pAL DE BOA nsTA
SECRETARIA GEmL LEGISLATlvA

84/2022/SGL/CMBV

Excelência o Senhor,

THUR HENmQUE BRANDÃo MACHADo

refeito do Muricípio de Boa Vista.

Boa Vista -RR, 11 de maio de 2022.

AH8s!:â¥Í-2
Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 192/2022, de 17 de fevereiro de   2022.

Senhor Preffito,

AocumprimentarVossaExceiênciqencaminhàiosoAutógmfodoProjetode
)`,

=Lno'"L#,Í:;7.i~in%#à;2¥|,fti;T::£À¥r#i:ã|àv;,£d#::E

MUNICIPAL DO CUIDADOR ESCOIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ++     +
+++  [nfomo  \  aínda\+Ó   ;nvío\;   do     pftrido    4utógràfo     para    :     emaíL:

£abineteexecútivo@oreféitura.boavista.br      +    \+                 í                          \                                         \

Atenciosamente,

--,
Câtnam Munlcipal de Boa Vlsta

Pa]áclo Joâo Evange]lsta Perelra de Melo
Avenida Cai]itão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista,rr.leg.br   Boa Vista -RR



AUTOGmFO
PROJET0 DE LEI N.° 192, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

AUTOIUA: REGIANE  MATOS .

®

a

INTITUI, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA,

A   CRIAÇÃO   D0   DIA   MUNICIPAL   D0

CUIDADOR   ESCOLAR,   E   DÁ   OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 D0 MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Instituir no calendário do município de Boa Vista o Dia Municipal do Cuidador

Escolar, a ser comemorado no dia 20 de agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -RR, 11  de maio de 2022.

Av.  Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilí`lcm``\ 't-/,ht`(mail.citm  Telefone:  3621-2859



12/05/22,10:12

0

Email - Secretana Geral Legislatíva SGL - Outlook

Autógrafos dos Projetos de Lei n° 058/2021,061/2021,101/2021,109/2021,129/2021,
232/2021, 205/2022 e 192/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,12/05/202210:04

Para: gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>    \`.:

Bom dia, seguem em anexo  os Ofi'cios n9 176,177,79,180,181,182,183, e 184/2022, com as
mi'dias Autógrafos dos Projetos de lei n9 058/2021,061/2021,101/2021,109/2021,129/2021,
232/2021, 205/2022 e 192/2022. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara Municipal de Boa Vista

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWY"DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1





GABINETE DO  PREFEITO

PREFEITURA JV`UNICIPAL t)E BOA VISTA
CABINETE DO PREFE]TO

LEI  N° 2.287, DE 30 DE MAIO DE 2022.

lNICIATIVA: PODER LE®lsLAT[VO.

DECLARA UTILII)ADE  PÚBLICA 0  CTN-RR - CEN-

RONDOE"TURANF[fp%SD¥3gREúT!TfiDDÁEORUOTRAri
PROVIDENCIAS.

:::.:,.riutr::eF:Eoi;;:Ts:,:a':c:s:a:!L:,:.E?:eoâ¥ôSEâr-aRÂ,u:;.,:soi
LEl:

Ail.1®  Flca  declara~d®  de  Utllldode  Públlca  Munlci-

E#_gRçi#sT.Rri?.DnE.Tc#P.'çn8EoS7.tg.ig!ã7o|o¥â,s_,D3E,:?m¥e#
m rLia Frdnclsto Patil]n® da Sllv-, n® 190, C®mplememo A -
Balrro Caçarl, CEP 69.307-670, Boa Vlsia - RR.

!ag;;::h#i!a#j:e#is¥i:g:i:-j:¥Ê.:óIEFiT:'Í;¥f?eó::::

B:açao?:én2áoE;,eav:â'aàna'sr::áaesma:i3?srp::igõae'::=s`::'E::
Boo Vlsto, 30 de maío de 2022.

Arthur#enf:ijç:°d:r#d3?s#achado

pREFEITum MUNlclpAL DE BOA v[sTA
GABINETE  DO  PREFEITO

LEI  N®  2.288, DE  30  DE MAIO  DE 2022.

lNIC]ATIVA:  POEIER  LEGISLAT]VO.

DISPôE  SOBRE  "CRIA  0  APLICATIVO  PARA  CE-
LULAR  'CIDADANIA  NA  PALMA  DA  J`AÃO'  QUE

3+iiÊ8u##+úEÉiicii[E::.Ê:E;cíioE?cáiÊo##i:
0  PREFEITO MUNICIPAL  DE  BOA VISTA i  RR,  n®  u§o

:;sr®:'o'tbeuiéíee:a':cgl:Lsá`aa:esgaui:,re?ueacômaroMunl`ipo]

LEI:

iii:sgÃ:jl:íÍ:1;o!Çiia;;;:o:giT:T:d:raaÊi!:;!#:in::iiii:.:::o:a:o;j::

àa.:#g¥T;:.:d,rioifÊ#iíÃÍz#á,i;]àití:,aoc3ã;a,u:':e#gi:is:sa!!d::

Lõ:mpoú£!l'2:oaFàetàs:?o#ã:o:rTaà:::Í:içaãsopd'às#ia¥'dtao¥ã:

desuapAUE.]:::çEõs;:rà:Ío::,dr:sear:::g;:sççoõg:aesma:::,:6ç:ao,.a
Boo Vista, 30 de moio de 2022.

Arthur¥reenf:ffç:ed:rBaon®ds?s,ta`h°d°

PREFEITU" MUNICIPAL DE BOA VISTA
OABINETE DO  PREFE]TO

LEI  N® 2.289, DE 30  DE  MAIO  DE 2022.

lNlaATIVA:  PODER LEelsLATIVO.

###:AUM#U#fij:Eo%:gEfiTÊf#|£5%RAECst'ot

:;L:'.ri?:?:iéF:Ea:::ís:!a':C:s:a::L::.E?:eoâtàsJâr-oRÂ,u:?ci:sol
LEl:

An.1®  lrislituir  ho  calendório  do  munlc(pio  de  Boa

:ros'naood:io2#á:láiá:i:,Cuidad®TEscolar,ase-omemora-

Ari. 2® Esia l.ei enlra em vigor m dala de sua pLiblii
`açõo.

B®a Vista, 30 de mai® de 2022.

Ar'hurTreenf:;fi:ed:rBaonadi|®s,T°Chad°

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA
OAB] N ETE  EXECUTIVO

Unldade:  Secretaria  Municipal  de  Administraçáo  e
eesffio de Pess®c[s

no.em£:::%âgvé'é:ãs:#dpor,o€oe.i:#sd.=i:às,sriTtiovàeD*iE'á;
DECISÁO

#ÊoÍDiE.Ê!dii!iÊÉ:í£i#íÊ;jijo:ÍL:igeà:i:ji¥Êr:i=;jí?iu'Éí;
Munic!pol 003/2012.

Boa Vislo, dato (onslante no sisleiiia.

Arthur¥%=l,ç:ed:rBa®nodSOs,AaAachddo


